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ATA DA DECISÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
 
Ata de reunião da Comissão de Licitação da Câmara Municipal de 
Rondon do Pará-Pa. 31 de janeiro de 2023, às 10 horas, na sede do 
Legislativo, reuniram os membros da Comissão de Licitação: Servidores 
Edvaldo Rodrigues Cardoso Junior,  Maria Regina Santana Rocha, 
Mônica Porto Souza para deliberar sobre o Processo Administrativo 
0016/2023 de Dispensa de Licitação no 002/2023. Objeto: SERVIÇOS 
DE ASSESSORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA EM TRANSPARÊNCIA 
PÚBLICA, para atender o Portal da Transparência normatizado em Lei 
Municipal e Federal, considerando o TAG assinado com o Ordenador 
Presidente da Câmara Municipal e, diante da obrigatoriedade de dar 
transparência aos atos do Poder Legislativo até 31/12/2023. Iniciados os 
trabalhos, e após análise detalhada da solicitação da Comissão de 
Controle Interno e autorização do Sr. Presidente da Câmara Municipal e 
de conformidade com o Parecer Jurídico, concluíram que a contratação 
dos serviços, através da empresa CR2 CONSULTORIA EM 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA – Ricardo Fernandes da 

Fonseca Junior. CNPJ 23.792.525/0001-02, Avenida Senador Lemos, 791, 
Sala 1603. Bairro: Umarizal, Cidade: Belém - Estado do Pará. CEP. 66050-

000. Ficou decidido que pagará à CONTRATADA o valor de R$ 750,00 
(Setecentos e Cinquenta Reais) para manutenção do portal sendo que a 
o valor total é de R$ 8.250,00 (Oito Mil e duzentos e cinquenta Reais) 
Sendo que o prazo deste contrato tem validade a partir de 01 de 
Fevereiro de 2023, até 31 de Dezembro de 2023. O pagamento de que 
trata o item anterior será efetuado até o último dia do mês corrente. 
Possui fundamentação legal, constante do art. 24, Inciso II da Lei 
Federal 8666/93, na forma de Dispensa de Licitação e decidiram pela 
continuação do processo, procedendo-se aos demais atos para sua 
CONTRATAÇÃO.  Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião, da 
qual lavrou-se está ata que vai assinada, e levada ao conhecimento do 
Senhor Presidente da Câmara para a devida autorização.  
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